18) EMENDA ADITIVA:

Acrescentar a alínea “l”, no Inciso VI, ao artigo 97, ficando com a seguinte redação:

VI.Implantar e manter ..........................

k. ..............................

l. Educação visando à sustentabilidade do ambiente construído e melhoria dos padrões de conforto ambiental e da qualidade de vida das famílias, objetivando também à redução do desperdício.

